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Belo Horizonte, 21 de novembro de 2008.  
Edital de Seleção – Monitor para Laboratório de Informática 2008-2009  
O Instituto Superior de Ciências da Saúde torna pública a seleção de candidatos para duas vagas de monitor para o laboratório de informática. 
  
1. DO OBJETO:  
Constitui objeto deste Edital a seleção de dois monitores para o laboratório de informática. 
  
2. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
a) No âmbito do referido programa, caberá ao coordenador dos cursos de Ciências Biológicas e Gestão Ambiental, Prof. Dr. Leonardo Campos, 
orientar e supervisionar os (as) candidatos (as) selecionados (as) em todas as suas atividades de monitoria no laboratório de informática. Os 
candidatos poderão a qualquer momento serem desligados do programa de monitoria caso se verifique a incapacidade profissional do mesmo.  
 
Parágrafo Único – São definidas como atividades de monitor para o laboratório de informática: (i) o monitor deverá seguir uma relação de demanda 
por parte dos professores para uso do laboratório de informática para realização de trabalhos acadêmicos pelo corpo discente; (ii)  o monitor 
deverá controlar o acesso ao laboratório de informática  pelos alunos solicitantes. Permitirá o uso somente se houver demanda solicitada pelo 
professor da disciplina em que o aluno estiver matriculado; (iii) realizar o controle de presença por: Aluno / Turma / Professor / Curso; registrando a 
presença do aluno no laboratório e máquina utilizada em determinado dia e horário; (iv) fazer controle dos equipamentos de informática, 
registrando em relatório específico qualquer tipo de ocorrência; (v) permitir o uso do laboratório pelos alunos somente dentro do horário 
determinado para monitoria; (vi) fiscalizar se o aluno esta realizando o trabalho acadêmico; (vii) dar assistência de informática, uso de softwares e 
hardwares, para os alunos que solicitarem; (viii) elaborar relatórios de dificuldades e aprendizagem do trabalho acadêmico realizado pelo aluno ao 
professor responsável pela demanda. Em nenhuma hipótese o monitor do laboratório de informática poderá substituir o Professor na 
execução de aulas teóricas e/ou práticas.  
 
b) O (A) candidato (a) selecionado (a) deverá cumprir uma carga horária mínima de 20 horas semanais que deverá ser executada em um dos 
horários descritos a seguir:  
- Horário 1: segunda a sexta de 12:00 as 16:00.  
- Horário 2: segunda a sexta de 14:00 as 18:00. 
  
Parágrafo Único – O horário de trabalho do candidato selecionado será estabelecido em contrato e controlado pelo Coordenador de Curso. O 
objetivo dos horários descritos acima é assegurar o uso do laboratório para atividades acadêmicas com a presença de monitor com sendo, 
impreterivelmente, de segunda a sexta-feira de 12:00 as 18:00. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  
Poderão se candidatar todos os alunos em dia com suas obrigações financeiras, regularmente matriculados no curso de Ciências Biológicas ou 
Gestão Ambiental.  
DOCUMENTOS: (i) declaração negativa do departamento financeiro e (ii) comprovante de matrícula no segundo semestre de 2008.  
 
4. DO PRAZO: 
O Requerimento de Inscrição, bem como os DOCUMENTOS, descrito no item 3 deverão ser protocolados na secretaria do INCISA/IMAM, NO 
PERÍODO DE 21 A 27 DE NOVEMBRO DE 2008. 
 
5. DA SELEÇÃO: 
A seleção será realizada pelo Diretor Acadêmico, Prof.Dr. Luiz Augusto Pinto, no dia 28 de novembro de 2008 a partir das 14:00hs no gabinete da 
diretoria (1º andar).   
 
6. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO: 
a) Primeira etapa: análise dos documentos  
b) Segunda etapa: entrevista 
c) Terceira etapa: testes no laboratório de informática 
     Os dois primeiros colocados na terceira etapa serão selecionados para a monitoria.  
 
7. DA DESCLASSIFICAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE RECURSO: 
Poderão prestar o concurso somente os candidatos que apresentarem todos os Documentos conforme dispostos no item 3 acima. 
Da decisão NÃO CABERÁ RECURSO. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
a) O período de vigência da monitoria se inicia em 01 de dezembro de 2008 e se encerra no dia 01 de dezembro de 2009.  
b) O início do estágio pelo candidato selecionado fica condicionado à assinatura do termo de compromisso na secretaria do INCISA/IMAM.  
c) DOS BENEFÍCIOS:  
- será concedida uma bolsa no valor de 20% de desconto em sua respectiva parcela mensal de seu curso.  
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- certificado ao final da monitoria constando à carga horária total de trabalho efetivamente realizado. Este certificado poderá ser usado para 
integralização da carga-horária de estágio obrigatório do curso de Ciências Biológicas (400 horas) 
d) A resolução dos casos omissos e esclarecimentos de dúvidas porventura existentes ficarão a cargo do Diretor Acadêmico. 
e) Uma cópia deste edital encontra-se a disposição na secretária acadêmica.  

 
Prof. Dr. Luiz Augusto Pinto 

Diretor Acadêmico 


